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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL


Ata de Reunião Ordinária nº 05/2022

[bookmark: _Hlk95813771][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos dezessete dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 18h, os vereadores João Roque Boll, Paulo Sattler e Ingomar Sandtner. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 22/2022 - Autoriza inclusão de elementos de despesas no montante de R$ 3.609.500,00, e alterações na Lei 5.691/2021(LOA) exercício 2022, nos arts. 7º e Art. 8º, para execução das emendas impositivas individuais e de bancada dos vereadores; Projeto de Lei Ordinária nº 23/2022 - Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022, no montante de R$ 379.000,00. Projeto de Lei Ordinária nº 24/2022 - Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022, no valor de R$ 1.125.000,00. Projeto de Lei Ordinária nº 25/2022 - Autoriza a abertura de crédito especial na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022, no montante de R$ 9.930.000,00. Projeto de lei nº 65/2021 - Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos. Emenda nº 07/2021 - alterando o art. 2º da proposição. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projetos de Lei Ordinária nº 22/20220, 23/2022, 24/2022 e 25/2022 – A orientação técnica conclui pela viabilidade jurídica das proposições. O relator designado, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 65/2021 e Emenda nº 07/2021 – A proposição permanece em análise nas Comissões aguardando envio de informações requisitadas ao Poder Executivo. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei Ordinária nº 22/20220, 23/2022, 24/2022 e 25/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
Presidente: João Roque Boll _______________________________
Membro: Paulo Gilceu Sattler ______________________________
Suplente: Ingomar Sandtner _______________________________
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